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PICOS 
PR EFEITURA 

GABJNJ:T.I& D() PIIUUI'O MUNICIPAJ.. DE PICOS -PIAUÍ 
C'l'(PJ, ~, .. ,,...., (ff) 341.S-<121514%17 

mJTAL PROCESSO SEI Bl]VO SIMPI-Jf!CADO SEMI AS N" oow,019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ,io uso de SUEI$ 111:ribuiç&s legais, attavts 
ela Comisslo Ofpn_izadora e 1ulpdora coostituída pelo Decreto n' 67/2019, PIII" fins dc realização 
de Processo Seletivo Simplificado, faz saber a tod0$ quantos o pre:sen.te Edital virem ou dele tiverem 
eonhecimenlO que o Municipio de Picos • PJ. poir iD1crm6dlo da Secrewui Municipal de Trabalho e, 
Assist!ncia Social, cm conformidade eom a Lei Municipal n° 2.310/2009, torna pública • abertura de 
Processo SeletiV(J Simplfficado pam ~imcntO de va~ e cadastro de ~ dos cargos de 
S1.lpem50l1:>5 e V~ilndott:s do f>ro1P'ama Criança'Fclú. 

1. DAS DISfOSIÇOES J'RRLIMI ARES . 
1.1 • O Proeesso Seletivo Siropliflcado sert regido por este Edi1III:, poc se\15 Anexos e cYeftll.WS 

mifiC8Ç<')os,. e sua exccuçlO cabem • Comissão Organizadora e Julpdora OQmtituída atravú do 
Dec:re1o rt' 67/2019. 

1.2 • o Pn;,ce,,.so Seletivo Simplificado tem validade: de 12 (doze) me,c::,., conbldo, li pa,m da data de 
h,on:u,logaçAO, podendo ser prorropd,o por igual perlodo e destilllll'•5C-á à !iCl~o de profissionai s 
pmt contn,IBÇão lemporiria. 

1,3 - A contralDÇlô se estendort pelo prazo de 12 (d<=) mexs, podçnd,o ser pro,rogada por igual 
pcrlodo_ 

1.4 - O Processo Seletivo Simplificado sed realizado em 03 (uts) "1Bpl5, sendo usim divididas: 
1.4. 1 Anilise euni.cuw Q3limioat6ria e classifioatória): 
1.4.2 Pnlva Cllljctiva (Blb:mnat6ria e c lll$$Ll'ie&tória) 
1.4.3 ~visla (Clmficatória) 

1., - As pessoas eom d,,fici&icia, amJBllMW pela legj~laçlo vigente, pode.rio concorrer, sob sua 
in.leinl .i,:sponsabilidade e 00, t=no,; da referida ~si~ à vap especialmente JCSCJVBda a pessoa 
eom defic~ia. 

1.6 - Quando dio pJt:Cocbimcmo dio RcqucrimentO ele lmcrlção, a pesSQII com defici!ncia deverá 
indicu sua eoodiçlo no campo apropriado a é$le fim. Obrigato,lameme, devcti. -• quando ela 
e:ntrep do Requerimento de lnscriç!o, .laudo módieo attlstando a espécie, o grall ou o nível de 
ddici!ncia,, eom expressa refmneia ao eódigo oon:aponctcnu, da Classificaçt,o JiltcnJacional de 
Doençu (ClD) vi.gente, beltl como a prov6vel causa da d$tici!ncia. de acord~ com a lei. 

1.7 - A J?C$$Oll com d.cficietlcia panicipatá do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidalOs, rcsguan;ladas as 1"5Salvas na legislação vigente. 

1.8 - A nlo obscrvtncia do di.sposto nos itens 1.S e, l .6 acarretaria perda do direito ao pleito dêS 
vap.s ~ aos candi~ em tafa ooodi~ 
1.9 - A va,ga reservada a pe,$011 oon, dcficiencia que nlo for pro9ida' por r-.ita de c,andida(Qs. por 
climi:naçl,o no Prooes:so Se.letivo SimpJifü:ado, por cot1.lnl it1dicaçlo na pericia médica ou por ou1ró 
moti~. sml preeru>hida pelos demais apro,,ado~ observada rigorosamente a ordem de classil'icw;ao~ 

l.10 - A pessoa com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição nlo será desta 
forma considerada pela Comissão Or~ e Julgadora do Prousso Seletivo Simplificado. 

2, CONDlÇÕ PARA INSCRIÇÃO: 
2.1. O. cmdíd:alos no pro,;cm;o aelctí vo simplillcado diev«lo llender u eoüginçias &, quadro 
doiJan2. l.L 

2.1.1. O. c:andidalos apcnaa saio -.siderados lplOS a COIIDOITel'ffll se lllenderem - teqlliiiim: 
abaixo: 

Cuco v,... f.«obridade e, n,q,mlloa uiplOI para C,up SaMdo 
1m,c,;.a.. .......... 

Supo:vi- 02 • J.i.dio minlm& 18 (dezoito) IIIOS,: 30Horas RS 1.800,00 
(Nl,,.,J • T« dlapon:lbilidade de horirio pan, (\llllmile, 

SupcriOr) cumprit •Jorn-da de 06 (~) bom <!Uriu; o[t,)centos 
• Ter tlltmliçao S11perior em um dOI reaii ) 
seguiJ1tm CllnOII: s«-viço Social. Pedagogi• 
ou Psicologia: 
• A~ttb' cópia do ooroprov01tto d• 
resídllncia; 
- Comprovar re&Ulllridade com u •Sabma,-.llll"toal 
obrigl9Õe:I eleitorais; 

... _ 
• EIW $11 dia com u obrigaçbea l'lllliw-et. mi::idirtiJa 
q11.111do do lle)CO IIIUeUIÍDOI ~--· . ~ 
- Cópia aure.nticada do RQ, CPF, 1 (uma) 
foro 3x4 ~ diploma e hiSlóri.co de 
Cone Soporior, 
- Entn:gar 1 (wna) cópia do Cuniculo 
Lanes. 
- Idade mínimo 18 (&:mito) mio,; 40hoqs ,l!:$~00 

14 -Tcs disponibilidade de h,;ririo pn (noveoentol e 
cumprit a j oma,;la de 08 (QÕlO) h0<11$ diário; llOVfflta O Olto 
• Ap,uen1ar cópía de oomprovmtc de mm) 
rellidmt:i.&: 

Visitadores • Cc:mpronr rcgulmidad,o com M 
(Ni,;clM~o) obri~ cleilonli~ 

• Eslar cm dia oom as obrigJ1911cs milttare$, "Solnow.1..-toaJ 

qoaodo do IICXO IIIECWiRO, 
... _ 
~a 

• Cópia 1Wb::nlicada do RG, CPF, 1 (úma) ~IJll'.!UI • 

foto 3x4 n,a::nm, diploma e hiltôrico d.o ...-... 
El!si.no Médio; 
• Eom:pr 1 (uma) cópia do Cunic..lo 1 

Lott.... 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.2 -M in!criQl!es poderio ser realizadu oo p,:nodo de 14 de Ontubm de 2019 a22 de Outubro de 
2019, dü 9:00 u 17:00h ecclmivamenle na sede da SecrelaN. Municipal de Tlabalho e Assls!!ncia 
Social, 1~ no Pialll Shopping. munic(pio de Picos- PJ. 

3,3 - A imocrii;lo devera ser féi1a pelo próprio C&ldidato ou por procuraçlo espec:ffica, clevidamcuu: 
re&imida em cartório, co!Il 6Jft\# ~,;la" cópia do documcntO de idat1idade do procundor. 

3.4 - No 111D da imcriçlo dievcrlo ...-apn,;cntad.01 os quintes clocwmruos: 
a) formulírio de ~ (ANEXO B) oom os dado$ 5Dlicilalfus, sem emendas ou r&SQIU, sendo 
que as inf~s preslllàas no fonnulârio de~ são de .imini InpCIRSlbilidade do candidato, 
ficando a A~ Pública no (breilo de eotelul-lo da Seloç&o, euo comprp~ in~iacidade nos 
dados fornecidas na Flchaéle •~ ouo nlo pn:en,::himenlo de informaç6es requeridas na mesma. 

b) O! (uma) foto 3x4, reeelltecs de mo.11:. 

d) Para o cat&O de Supel'Visor apre:w:nw cópia. alllelllic.da do diploma e histórico de um oos e1m01 

:luperiott:s citadoo no item 2.1. 1 

e) hra o (;llllO de Visitador apreseoW cópia aulmticada do diploma e hislórieo do coochdlo do 
Nlvel Médio. 

f) Cópia awemicada do RO e CPF. 

g) Qlpia do titulo clei1oral e certidio clc ~~ expedida llnlYés do site do Tribwial 
superior Bli:irow - TSB.- www ~r ,u,.l!r); 

b) CÓl!Í4 do Cer1ificado de DlspeMa ele Corponiçlo ou Rcscrvim, pua C11 c:andidaJm do sexo 
masculino. 

g) c.,,,.1Cftfum Vitae, devidametm: ooompanhad,o de cópia:s autentic:adu 011 Cll'Ígjnai! de lodo$ o$ 
documentos que OODrpn)YCID as informaçôes nele COM1&D11!$. 

3.$ Depois de ttàli7.Jlda a io=içlo Mo suá petlDÍtidà .., oandidal,o atualizar ou almv suu 
informações cadastrais e~. 

3.6 M irúormaç6es e docmnérll,os coot:idos slo de mm R:SiJOmabilidade do amdidato. 

3.7 Compele""' ,,:nidores responúveis que atuarlo ou imcriçõe:s tio somem o recebimento dos 
documcnlOs e a entrega do respedi\'O compni- de ÍJIS<.."fiçfo. . 

3.8 Ncoh111D documélllo podcrt ser apresentado após I inscnçlo do candidaln. 

=~~~ acc:ilM as solici11Q11c$ de inseriçlo que naoatc-ndemn, rigorosamente. , ao cslabe. ,~· . . 

9'-~-...,__~1.J!I -CftlllQ 
Qll! '4-Mi).JQll.• Pl{w - P1 WWW.~.~ 

li O 1 ,. ..... 

3 , 1 O As düvídas com reb,çio ao p-csen.te Edital de\o'Cdo ser d irimidas com II Comisslo ~ 
e Julgadora do ProceMo Seletivo Sim pi ificado. 

4, DO PROC SSO nE S:&L&ÇÃO 

1• E.tapa Aooli.lé de Currfeulo El iminatória e classificatória 

2'Etapa Prova Objetiva Eliminatória e classificatória 

' 
3' Etapa. 1 Enlrms'la Cla.wficatória 

5. DA PRIMEJRA ETAPA - ANÁLISE ClJIUUClJLAR 
5.1 - A primeira etapa des1e Proeuso Seletivo Simplificado consisriri. cm análise de cwrfculo e 
obedecerá aos segui:n1es critéri.oe: 

5 .2 canro de SUpervisor. 
Crlt6rloe Et pedfic.çto l'fll'UCIO 

Gn.duaçlo Serviço Social, Pcdagosia 1,0 ponto 
ou Psicolo~a. 

Títulos R..,_,íalizaein l O nrmto 
Tltulos Mestrado 2.0 oontos 
Títulos Do11torado 3 0 DOil!OS 
Experiência profissional na. área OI ano (atll S anos) 1 1,0 pontos 
de: coonieruodn.lsunervisão 
Participaçlo em evcn!Os na lrca Com cal'B8 horária igual ou 1,0ponto .. 
de atuaçlo ~upmor a 8 horas 

S.3 C&nro do Visitadores. 
Cri~rilll t'4pedReaçto Ponluçlo 

Títulos Ensino Médio Com.olcto 1 0001110 
Experi,eocia profissional eom o l ano (att: S iu:m) 3,0 pontos 
crianeü da llrirM:lra i:nt'lru:ia 
Participação em eventos oa 6ml Com carp. horária ig1111I ou 1,0 ponto 

' de atuação superior a 8 horas 

S.4 • Os currlculos sedo an.alisados de a.coJdo com • nc,cc:ssidade de pree!ldrimento de vagas no 
Municlpio e com o perfil profissional de cada vaga. 
:1.5 - A aná1Í$C cwricular será realimda pela Comissão Orgamndora e Jlll.gadora, conslitulda pelo 
Decreto n" 67/2019. _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CABINIITE DO PllEFUI'O MUNICIPAL DE PlCOS-J>fAuf 

CNJ'.J: 0U!i3.804/000l-02 / lilll: (89) 3'41!-4115/4217 

5.5.1 - Para a ponwaçllo refel'C1'lte ã experiência profissional oomprovada oa àru da sclc:çllo, serie> 
considerados pertódos an.uais, scn<;lo que l!IS fm~ões de lém.po $up,eriot"eS a 06 (sei,) meses scrlóa 
çontada.s como OI (um) ano e B'li fraçllc, infcrio= setão desconsidenidas. 
S.5.2 - O resultado <UI MJálise ç11rric;ular scri. clivul!lildO atrovés de Edital publica<;lo no Diarlo Oficiol 
dos Municlp[os e no Mural da Sc:cre1aria Mun,cipal de Trabalho e Á$$ÍStênci.a Social. 
S.S.3 - Somente será aprovado na primeira cmpa (AnâUsc Curricular) e considerlldo apto a parlicipàl' 
da .eguhda eiapa (Prova Escrila Obj etiva) o candidato que obtiver 1'ló mlnimo 5 (cinco) pontas panu 
o CáJ1!ó de Supervisor e mlnimo do :., (tre,) p,;mtm pan,. o CliJllO de Visitadores. 
5.6 • O lomp<> de cxperi!ncia profiss ional dcvcré ser c0mpn:,Vll.dó da seguinte fol'l'.!'la: 
a) mediante aprescolaç!o de cópia d.i Carteifll de T rabal ho e Pn:vid!ncit. Social (CTPS) e/ou contrato 
flnnndo com o empregador; 
b ) cm caso de c><pcriêacia "111 setor público ou privado. devcnl scr apresem.e.da oeni<l/lo oficial de 
tempo de: serviço. emilida p<>r setor de pessoal. NIio ht,vendo !l"tor de pcs-1, deverá ser espeeific do 
na dcc:laraçiioleertidllo o órsao e/ou o setor compe:t,mlc; 
e) em caso de nllo possuir os doi:umento5 COlllprol;,atórios 1ra.balhis1M, os candidatos pod,ello 
apresentar declara.çllolcertid(l'.o <;lo órsll<-> dou o setor compctcn1.e aMinado pela Dtretor/Presidien1e ou 
Coordenador do Programa/Projelo SociJll do qual participou. 
d) 1odio documento apresentado pai-a fins de comprovação de tempo de sc,viço deverá conter a 
pc ríodo de:. i ruci o e h!nn ino do lmbal ho tealwdo. 
S.7 - Não será oomputa& como eocp,.,ri!neia profi$SÍ.ONII o tempo de e I gio, (le bolsa de estudos ou 
de monitoria.:, 

S.8 • Os diplomas e Oc!I cenificados de cursos de e.xtensllo e de aperfciç.oe.mcn:10 devem esta~ 
dev;damente regjstrados, de ocotd.o com a legisl açllo pen; nen 1 
S.9 • Nilo sctilo coruidcradM, pera efeito de pontuação, as Cópias que n4o conferirem com os originais, 
A exceção diM t.tCSUldos ap=entados em sut. via orl{,'lna.l ; 
5.9. 1 - O ca.ndidnto deverá comprovar a conclusão de cutSO por meio de diploma e/ou ccnificndo, de 
acordo com a:, exigências da lcgjslaçilo pertinente. 
5.9.2 • Caso a documentaç.ilo apresentada não cumpra a.< cxig!nciu t!$1l!belecidas neste Edilal, o 
eandidalo esrani t:utomátíClílnente cl i minado d.a seleção. 

6. DA SEG DA ETAPA: P ROVA~ RJ'TA OBJETIV 
6.1 Aplieaçlo da Prova Escrita d.ar~o-<i na dalll de 17 de Novembro die 2019. no horário dl!IS 8:00,.,. 
l l :00., com loca.! a Stt divulgi,.do, conforme cro1111grama (ANEXO A). 
6 .2 Poderio .realimr a PROVA E.SCR rTA os candidatos que foram aprovados na primeifll etapa deste 
Prooesso Seletivo. 
6.3 A l'Yova Escrita é de caráter climinatóriolc!a..'Sific..tório, com q1JC5tlles objetivas, de múltipla, 
escolha.. 
6.4 A prvva objetiva será OOml]O$~ por 20 (vinte) q11eslões objetivas, sendo S (cinco) de Pottqgu!s 
e 15. de Lesislaçl.o e Conhecim~tos Especlficos sobn, o PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.. 
6.5 Serão considera.dos aprovedos os cancliduo, que Qlxiverem 50% (cinquenta por oento) ou moí:. 
ru, nota final da Prova Objetiva, 

7. E iTR.EVISTA l'ESSOAL 

7 . 1 - A tcroeira erapa deste Processo Seletivo Simplificado con,istini em Emrevism P=oal e 
obedecera aos seguintes critérios: 

Crilérios 

Domínio ele conhecimento sobre a p(imeira inllnci1 3,0 pontos 
eo · Feliz 

O "ctividadcccl=no ntoenae o 
Interesse e sensibilidade rclllivamentc ã, qucstõe~ 
sociais na rimeira inilneia 

7,2 - SGrto çonvoçados pano n:alizaç,Ao da Entrevi~til P-.1 os candicl:a.tos aprovados na segu!Mla 
etapa dc,lc Processo Seletivo, 
7 .3 - A convocaç41o pa'll pqorticip,111' <;la Bntr,;vi~ P=al senl rcita 111n1.w:s ele Edital publicado aü 

formas do s1.1bi1e1.n 5.5.2 deste Ediial. 
7.4 • A Bm;revistt, l'es..'10111 terá cartller clt1$$1liça1õno e o aondidat.o ql'O <Jl:,1j.,,,- 1IQla inferior ■ 05 
(ciDCO) pollt()S seni aulomalicamentc elimiDado. 
?.S • A Entrevisu Pe=al será acompanhada pela Comis51o con:ititulda lll1tvés do Decreto o•. 
67/2019, em dia e hora indicados e previ arnen(e publicados. 
7.6- A F.nlre\iiSla Pessoal visa aferir.e o candidato possuJ o perfil profissioTlàl codgídl) ncs1c Edilal. 
7. 7 • O l'.IAO-«llnpareci,nen10 A Enlrcvista l'l,$$(Jà.l na daln, hora e locid dclioidos pela Com.issão 
O[j!li.niz,,.d01I e Julpdo"' scnl. C(lllsiclcnidQ como d~5tfncia por parte do candidato, SQfldo ele 
atltomtliCAm- eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

S. OOS C R.ll' t:RIOS DE Dl:SEM PA TE 

8.1 • O. cri1i!rim de d=mp,tc, de51c Edital só serio aplicados na segunda etapa do Proc=o Seletivo 
Simplificado e obcdcccrio os sesumies cnlérios de desempute.: 
a) maior idade; 
b) maior ponhláÇIII) na Anjl~ Cllrricul11r, 
o) maior pcmtuaçJ,;, na l'lllva Eacrita: 
d) maior poatuaçlo na E.ntrevista Pessoel; 
e) mll.ior ICáljJO de c,cpcri&aci a 1)11 sua área. 

9. DA DlVVLGAÇÃO DOS RE.SULT'At>O$ 
9.1 - A Comisd.o Organizadora e Julgadora t'anl publicar listagem oo m1m1.l da Sccrctarí• Municipal 
de Tra.balho e As~istellci1 Social, com os nomes dos ~ iclalOS que ti,-ett:m SU8$ i-.iç,l)cs de(eficm 
e indeferi~ 
9.2 - Somente o calldidato ou seu pn:,curadtlr poderio roma:r ci~cta d{, IIIQUvaçlo que ensejou o 
tndefcrimtt1to da sua respectiva in~ . :!.~ O ca11Clidato que se scnti.r prejudicado podiet1 interpor Recurso, mediante rcqucrímcnlo, desde~ 

a) (IC~ • dirigiooà Comi»ão Oi:pnwdota e Jul6,11do'1l do Processo Selc1ivo Simplificado; 
bJ seJa entregue na sedie: da Scc:reuiria Municípal de Trabalho e Amstência Social. 
9.4 - Os Recuts0s deverão ser entn:11ucs_ cm_ OJ (lrí?s) vias. =_ envelope rechado, l:wnaaJio ofid . 
con1endo na po:n.e cxiema e frontal do cn~lopc os ~Uiol<!$ dudoo: 

a) Proot'.SSO Seletivo Simplifi.cado SE.M'TAS n'. 0011.2019; 
b) nom.e oornpleto e n• ela ini;çrição do candidato; 
ç) especifü:açlo da V11p/cargo para. a qual o candidato esd concorrendo. 
9. S • Será indeferido, liminarmente. o R.ecurw que. nlo estiver devidamente fundarmmlado com 
argumenlação lógica e consistente, que não iDformllr a bibliografia pesquisada pelo candidato para 
embasar seus questionamentos ou que for apresenledo fom do prazo aqui estabelecido. 
9.li - A decisão rei.ativa ao deferimento ou i.ndeferimento do Recurso será publicada no mural da 
Secretaria Municipal de; Trabalho e Assistênc~a Social. 
9. 7 - Os prazos para reclll'&Os em todas as etapas estarão disponibiliz:ados no cronograma (ANEXO 
A) deste Edital. 
9.8- No periodo estabelecido para apresentação de Recursos a Comissão Organizadora e Julgadora 
não ace;itará novos documentos, substituíção daqueles entregues no ato da inscrição e/ou alteração 
das informações presllldas pelo candída.to no rc<1uerimcnto de inscrição. 
9.9 - Encemi.dos todos os prazos para interposiçlo de Recurms, a Comissão publicará no mural da 
Secretaria Munfoipal de Trabalho e As.sist!ncia Social e no Diário Oficial dos Municipios o Resultada 
Final do Prooesso Seletivo Sirnpliticado, por ordem de cl~ificação. 

10. DA llOMOLOGAÇÃO 
10.1- O Resultado Final do Proce.~ Seletivo Simplíficado será homologado pelo PrefeitQ Municipal 
de Picos e dh'lllgada através de publicação no Diário Otic[al dos Municipios e no mural da Secretaria 
Municipal de Ttabalbo e Assistência Social. 

11.DACO TRATAÇÃO 
11. l - Após h.omologj!Çio do Resultado Final, o.s candidatos selecionados set1o convocados a.través 
de Edital de Co1wocação a ser publicado no mural ela Secrelllria Municipal de Trabalho e Assisténcia 
Soei.ai e no Diário Oficial dos Municlpios, conforme ordem de cl8S$ifícação. devendo assinar 
oontmto, mediante a. e~nlação de documentação e exames admissionais a serem posteriormente 
avaliados por Médico Perito do Mun iclpio. 

12. DA CONVOCAÇÃO 
12. l - A convocação será feita, confonn.e mtoc.im111do no item t 1.1, por meio de Edital de 
Convoçaçio publicado no mural da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social e no Diário 
Oficial dos Municlpioit 
12.2-Será elim.inado do Processo Seleti\/0 Sirnp.liftcado o candidato convocado que nlooom fl&T«er 
no ~o estabelecido no &!irai de C.Onvooaçllo devidamente publicado cm conformidade com o item 
anterior. 

1 J , DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - A insçrição do candidato implicará a aceitação das nonnas P8B o Prooesso Seletivo 
Simplificado contidas em comunicados, neste Edital e cm even1uais Emi.as Complementares a scttm 
publ ícados. 
13.2 '." Ê ~a excfosiva ~sponsabili~c do ~dato acompanhar a publicação de todos os atos, 
Editms, avtsos e comunicados nos locats aqui mencionados. 
!3.J - Os itens ~e Edilal poderão softrcrc11entuais al1crações, aluafizações ou acréscimoo c.nquanro 
não ~nsurnada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de enccmm.ento da5 
mscriç.Oes .. esse caso, a alternÇllo seré menciOllàda em Edital Coi1:1plemenw, n.1ificayão ou errara a 
serem pUbhçados posrcrionnenle. 

13.4 • Não serão aceitas instrições via fax, via postal e/ou via e-mail 
13.5 • As informações prestadas no formulário de inscri ção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão do direito de ex.cluir do Processo Seleti\lO Simplil.kado aquele que 
não preencher o formulário de forma completa, correta e l.egi\lCI e/ou que fornecer dados 
comprovadamente inveridicos. 
13.6 - A seleção do candidato gera apenas a expectativa de direito à conlrataç!o. A Pn:feitwa 
Municipal de Pi.oos- PI reserva-se o direito de ~ à contra1ação, em número que atenda a.o seu 
interesse e suas nece~idades. Os candidatos selecionados que não forem convocados ficar!o 
mantidos no Cedamo de ReseJ\la de Profissionais da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social. 
13.7 - Em caso de surgimento de novas vagas dW1111te o praz.o de val idade deste Processo Seletivo 
Simplificado, observada a disponibilidade financeira e orçamenlária, poderão ser chamados mai.s 
candidatos aprovados, de acordo a estrita ordem de classificação. 
13.8 - A c.ontratação fica condfcion.ada ao atendimento das condições constitucionais e legais, em 
especial das disposições contidas na Lei MUllicipal nº 2.310/2009. 
13. 9 • Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão convocados median.te 
Edital para apresentação cm data e local definidos no mesmo, visando a sua oontrataQão. 
13. IO - Os candidatos aprovados n.o presente Processo Seletivo Simplificado terão seus Contratos 
regidos pe,Ja CLT. 
13 .11 - O não-pro.0U11Ciamento do candidato no prazo estabeleci.do para contratação permitirá ao 
Munkipio exclui-lo do Proçesso Seletivo Simplificado. 
13.12 • Todas as informllÇÕe.5 at ine11tes ao Processo Seletivo Simplificado até a etapa de Entrevista 
Pessoal de~·erto ser obtidas junto ai Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, situada no PiauJ 
Shopping. BR 316, Picos- Piaui. 

GAlll:NETE DO PREFEITO MFNJCIPAL DE PICOS, ESTADO 00 PIAUÍ, EM 07 DE 
OUfUBRO DE 2019. 

~ À_ L,, ~ FÍQ,~ Pee Walmir d.e Lima 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PICOS 
P&EfEITURA 

CABlNJ:T.E 00 PltEFl:ITO MUNICIPAL D:I. PICOS - Pl,\llt 
CNJ'-1: 0U6l.804/0001-IIZ I * (19)3415-411,.,4217 

ANEXO A - CRONOGRAMA 

PeTiodo de inscrição 14/ 10/19 a 22110/19 
1 Divulgaçil.o do Resultado prel iminar das 23/10/19 

inscricllcs 
Perlodo de recursos contra o 24/10/19 e 25/10/19 
indeferimento das inscricl:le$ 

Divulgação do resul tado defi nitivo das 28/10/2019 
inscricõcs deferidas a.nós rccmsos 

Periodo de avaliação dos cwriculos ( I ' 29/10/19 a 31/10119 
Eta.,,..\ 

Divulgação do resultado preliminar da 1• 01 / 11/ 19 
Etapa 

Perlodo de recursos contra o resultado 04/11119 a OS/11/19 
oreliminar da 1• etaoa 

Divulgação do resu.Uado defioitivo da 1• 07/11/19 
Etaoo anó.• recllr.!os. 

Divul1>acão dos locais de prova (2' Etanal 13/11/19 
Realizacão da prova escrita 17/11/1 9 

Divul<nléãó do i:iabe.rito orcliminar 18/11/19 
Perlodo de recursos conlra resultado do 19/11/19a20/11119 

ubarito ,_.liminar 
Divulm,e.'lo do onhArito oficial 22/11/19 

Resultado prelim.inar da nrova escrita 25/11/19 
Perlodo de recllr.!os contra resultado d.a 26111/ 19a27/ 11/ 19 

prova cscri ta 
Reswtado final da prova escrita após 29/12/19 

recúl'SOs 
Convocação pua as enlrevista pessoais e 02/12/19 

divul ira.cão do local . 
Realizacão das EntTCvistas 04/ 12/19 a 05/12/19 
Resultado final nreliminar 06/12/19 

Per1odo para recursos contra o resultado 09/12119 
final preliminar 
Resultado Final 11/12/19 

~ 
ANJ:xo B: HCDA DJ,1 INSCltlÇÃO 

N" de lmc,rlçAo: ______ _ 

Cli.tgo: 
• Supervisor(■) 30 horu ( ) 

E] 
• Visitndoc{a) 4() horu ( ) 

Dadoa P-()ab do Cod.ld11 to 

Nomc: __________________________ .Dahl 

de Nascimcn10: ___ 1 ___ 1 __ _ 

Ender.,ço:. _ _______________________ _ 
&iffO: __________ Cicbde.: ________ Eoutdo:, ___ _ 

CEP: ___ ____ Tolefo""'" ( Email: _______ _ 

RO: CPF: ________ Titulo de Eleitor: ____ _ 

llocu11e11tos cotre,acs pcl0(1) Ciloclida.n,(1): 
( ) l'ielta de insctiçao 
( )1'0«>3~4 
( ) Cópia dlo comprovante Úlllli de re,irllncia 
( ) Cópia allU!ntic- RO, CP!' e Thulo 
( ) Cópia dlo CQmpro- de >o41Ç110 ela üllima eleição ou tmidlo de qui1açlo clcitonl 
( ) Cópia do Cértificado de OispcN!a de C<!rpor11çlo ou. Rcscrvi>bl 
( ) Cópia autenticada dlo diploma e histórico de graduaçlo (5,llpervisom) 
( ) Cópia aulcnlicada do diph;ima e .'$1Órir;o do Eos[oo Mtdio '(visílado= ) 
( ) Currfctáum Vira,:, devidM\ente uoo,pa,nlwlo de C<lp,M auien.lioadas oo origillllis de tooos c,s 

doeumenlos que comprovem as informa.,ac. aele """""""''· 

Plcoo; (P!}. __ dc __ dc 2019. 

ADIHUlr°" do Candidato ou Pnicandor As iut■n do n,a 

' 

A EXO C: CO TEÚDO PARA PROVA OBJETIVA 

NiVEL SUPERIOR - CARGO; SUPERVISOR(A) 

LlNGUA PORTIJGUESA 
Comp~slo e intCl'J)ret~çto ~ texros lirmnos e nllo, fitmrios; R«4nlleci mento de traços c.areaeristil:os da 
linguagem &!ada e da llnguagem escrita.. Tipologia textllll. Pattfrue. pcriftue. tlntcse e rt1Umo. Sisniücoçio 
füml ecoo1Cl<tual de vocábulos. Processo1 decoeslo te.Jual. Elemen1os clecoesto tmual: artigos, numerai,. 
prooomes, eooju11ÇÕC$. eq,res:sôes sinôoin,u e un611imas. Comlto4çio e subotdinaçto. Emprqio du d&mS 
de palavras. Coll00nllncia Nami111l e V~I. Discuno Direto e lndirdo. R~i&. Esnulura. formaçlo e 
rq:,-tllÇlo du palavras. OJ1ogrúi1 oiicial. Pontuaçlo. Cniso. Acenl~ Grtilea. Coootaçlo e Oenotaçio; 
M~fologj& e s;nwe. 

CONHECIMENTO BBPoctflCO 
Lei Orpnica da .usist&licia Social (Lei N" S.742, de 7 d.e:1e1embro de 1993): Polltica Jll&eional da Ani:11!õela 
Social (PNASJ2004); ll,fffil!O ela Cri11;0ça e cio Adole5eente (Lei • .069, de 13 dejulll,o de 1990);: Decreto 
N' 8.869, de s do outubro de 20 16 - lrutitui o Prograa'II Criaoça feli2 : L.ei N" 13.257 de 08 de m.atÇ4 cle201 
Rc:,o l~o l'I" 19 de 24 de novembro de 2016- CNAS -1,unn,i o l'rogi,11na Pri:m,:ira lllfhci• 110 SUAS; 
RdOluçlo '" 20, de 24 de novunbm doo20 16 C AS; Lrmn,o,çlo Operacional N" 01, de,> de mato de 20 17 -
SNAS: DiJpõc oobn, ■ utilizaçio de reamo, do füt111ci•.m..,to falenl do PnlBJU!)I Primeira Wlnàa no 
Sistema Único de Asshtfncit Soda! - SUAS. 

NÍVEL MÉDIO· CARGO: VJSITADORES 

LINGUA PORTUOUESA 
lnlorpmaç«Q e Comprc,emllo de texto. Bucs da Scmlnt,ca e millstica. Ortasrafi.a Oficial. A<:e,m,açlo Grifica. 
Emprcso de letra e divisio silábica. Porttuoçio. Casses e emprogo de palawas. Morfolosi Vozes cio Verbo. 
Emp~ de t~ e lllOclo veroe.is. Sint.xe. Conrordinci• Nominal e Vorbal. Signifi.cado das palavras: 
siMnimo', ant-Oltlmos. Dellot&Çlo e C~o. CIB5G. R"t!&ic~ Nominal e Verbal. i\Nlite Smlilii:a: 
ooorcl..,açli:, • wbordinaçlo. Fia,ms de Lif18L14em. Fonologj■. Morfolop e SinWte. 

CONHECIMENTO ESPECIFICO 
Estatuto ela Cn•ail- e dO Adot-,cnt,, (l..ei Nº S.069. de 13 de íulbo de 1990); Docroto N" 8.869, de 5 de Olllllbro 
ele 2016 • iMÍl1.ll o Progruna Cria.r,ça Feliz ; Lei N" 13.2S7 de 08 de m&fllO de 2016; .Rqoluçlo N' 19 de 2'I de 
-bro cio W 16 - CNAS · lnst:itw o l'rollnlffll Primeira lnllnci, DO SUAS; Resoh,,çai:i N'" 20. de 2'I ck 
oovembr<:> de 2016 CNAS; 

ANEXO D- FICHA DE RECURSOS 

Á CGmb&lo Orp.11iDdor11 ela Sei~ i.npUricada. 
FORMlJLÁJUO PA.RA RE RSO - Edita l a• 001/2(119 

Nome eomplcto (tem abrevii.tur11): _ _ _ __________________ _ 

~------- - - RO: _______ _ 
CPl': __________ Da.to deNuc:imeoto: _ _ _____ _ 

Tclc:func:s par■ ConlltO; llolidenclal ________ /C.elltlar ________ _ 

Requeiro I Colliisuo da Sclc,çio Públl" Slmpliticada. ,-C:O!lm o r~ da: 

() l'E•() 2'Etapa() 3'~ 

PllNDAMINTA,.,..,,.rosnnCATTVA -,. 

Picos - Piauí, ____ de _____ __ de 2019 

Assinatura do Candidato(a) 

1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


